
 

 

  
 

XXII REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
DA COMUNIDADE DOS PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA 

 
Brasília, 20 de julho de 2017 

 
 

Resolução sobre o Reforço da Capacidade de Atuação dos Pontos Focais de 
Cooperação da CPLP 

 
O Conselho de Ministros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), 
reunido em Brasília, na sua XXII Reunião Ordinária, no dia 20 de julho de 2017; 
 
Considerando que um dos objetivos estatutários da CPLP é a cooperação em todos os 
domínios, contribuindo assim para o desenvolvimento sustentado dos Estados- 
Membros, a consolidação da Comunidade e a sua projeção enquanto Organização 
Internacional; 
 
Considerando que a cooperação, particularmente na sua componente de 
desenvolvimento sustentável, é um elemento essencial e estratégico da política externa 
dos Estados-Membros e da CPLP; 
 
Considerando que a Reunião de Pontos Focais de Cooperação da CPLP (RPFC), em 
conformidade com o art.º 20º dos Estatutos da CPLP, “congrega as unidades responsáveis, 
nos Estados Membros, pela coordenação da cooperação no âmbito da CPLP” e é o órgão 
competente para “assessorar os demais órgãos da CPLP em todos os assuntos relativos à 
cooperação para o desenvolvimento no âmbito da Comunidade”; 
 
Tomando nota, com satisfação, do número crescente de reuniões setoriais no âmbito da 
CPLP, que demonstram o dinamismo da Organização e o interesse dos Estados-
Membros em estabelecer mecanismos de cooperação nas mais diversas áreas, de que é 
exemplo a aprovação de Planos Estratégicos de Cooperação; 
 
Reconhecendo a necessidade de dar continuidade aos esforços desenvolvidos no sentido 
de reforçar a capacidade técnica de acompanhamento e monitorização dos Planos 
Estratégicos de Cooperação setorial, nomeadamente reforçando o diálogo e articulação 
entre a Reunião dos Pontos Focais de Cooperação (PFC) e os Secretariados Técnicos 
Permanentes das Reuniões Ministeriais Setoriais, tendo em vista o reforço do grau de 
implementação das ações e iniciativas deles decorrentes; 
 
Tomando boa nota da necessidade de aperfeiçoar a coordenação entre o trabalho 
desenvolvido pelas reuniões setoriais e as atividades da RPFC, numa lógica de 
harmonização, com vista à melhor utilização de recursos, maior convergência de 
esforços e o fortalecimento da imagem e da estrutura da CPLP; 
 
Relembrando as recomendações da Conferência de Chefes de Estado e de Governo à 
RPFC para o desenvolvimento de esforços de coordenação, sistematização e 
especialização das políticas de cooperação, para uma maior eficácia das ações 



 

 

desenvolvidas no espaço comunitário, designadamente quanto à sua apropriação pelos 
parceiros; 
 
Recordando a evolução do debate sobre novas dinâmicas de cooperação no quadro da 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, no seio da CPLP, e a lógica de 
reforço crescente da participação da CPLP nos diversos fora internacionais e o papel 
que os PFC assumem em cada Estado-Membro nesse esforço; 
 
Reconhecendo o papel técnico e político assumido pelos PFC e cientes da necessidade de 
reforçar os meios e capacidade de atuação que têm ao seu dispor para atender aos 
crescentes desafios que lhes incumbem nos respetivos contextos nacionais e no quadro 
da sua participação na agenda da CPLP; 
 
Tomando boa nota do processo de reflexão em curso sobre a efetividade das atribuições 
dos PFC, que teve início em Brasília, em outubro de 2016, durante a XXXIII RPFC; 
 
 
DECIDE: 
 

1. Encorajar o reforço do mandato dos PFC, nomeadamente no que se refere à:  
a. Coordenação e articulação das prioridades nacionais de cooperação com 

as oportunidades de cooperação disponíveis na CPLP;  
b. Coordenação com os diversos atores – governamentais, públicos, da 

sociedade civil e representantes de organizações ou agências 
internacionais; e  

c. Identificação de outros potenciais parceiros de cooperação, de 
modalidades alternativas de financiamento e de instrumentos de 
divulgação dos resultados das ações realizadas; 

 
2. Recomendar a conclusão do processo de reflexão em curso para o reforço da 

efetividade das atribuições dos PFC, sugerindo a busca de soluções na estrutura 
da administração de cada Estado-Membro, que reforcem os meios e condições 
do PFC para prosseguir as suas funções; 
 

3. Mandatar a RPFC a dar continuidade ao trabalho de coordenação de esforços 
para uma maior eficácia das ações de cooperação desenvolvidas no espaço 
comunitário, nomeadamente: 

a. Aprovando um Regimento Interno que regule o seu funcionamento, a 
ser comunicado ao Comité de Concertação Permanente; 

b. Estudando a possibilidade de atualização dos normativos que 
enquadram a sua ação, com destaque para o Acordo Geral de 
Cooperação, de 1998 e o Regimento do Fundo Especial da CPLP, de 
2010, mediante proposta a ser encaminhada à aprovação do Comité de 
Concertação Permanente para apreciação pela XXIII ROCM. 

 
 
 

Feita em Brasília, a 20 de julho de 2017. 


